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Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e TurismoEstudo Técnico PreliminarBase legal: Lei federal nº 14.133/2021
1. Descrição da necessidade da contrataçãoA contratação de serviços de sonorização por meio de carro de som justifica-se pela necessidadede garantir a ampla divulgação de atos administrativos, campanhas de interesse público e demaisinformações relevantes à população do município de Lagoa Formosa/MG. Apesar do avanço dastecnologias digitais e da popularização das redes sociais, é notório que uma parcela significativa dapopulação ainda não possui acesso regular à internet ou a dispositivos móveis. Essa realidade impõe aoPoder Público o dever de adotar meios de comunicação acessíveis, eficazes e inclusivos, que garantamo direito à informação de todos os cidadãos, especialmente os mais vulneráveis. O carro de som é uminstrumento tradicional e eficiente de comunicação comunitária, com grande alcance e penetração emáreas urbanas. Ele permite a divulgação rápida e direta de mensagens sonoras, sendo amplamenteutilizado para:

· Informar sobre campanhas de vacinação, mutirões de saúde e ações preventivas;
· Divulgar avisos de utilidade pública, como interdições de vias, alterações no trânsito ou serviçospúblicos;
· Convidar a população para audiências públicas, eventos culturais, esportivos e educacionais;
· Alertar sobre situações emergenciais, como desastres naturais ou interrupções de serviçosessenciais.Além disso, o uso do carro de som contribui para a transparência da gestão pública e fortalece oscanais de comunicação entre a administração municipal e a comunidade. Dessa forma, a contratação doserviço de sonorização é medida necessária, razoável e proporcional, visando assegurar o direito àinformação, promover a cidadania e ampliar o alcance das ações do Poder Público Municipal.

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual – PCAA contratação está inserida no PCA, de modo a demonstrar seu alinhamento com o planejamento daadministração.
3. Requisitos da contratação

3.1 Requisitos Técnicos do Serviço
· O veículo deve estar equipado com sistema de som de alta potência, com qualidade suficientepara garantir a audição clara da mensagem em áreas urbanas.
· O conteúdo sonoro será fornecido pela Administração Pública em formato de texto, cabendo aoprestador de serviço realizar a gravação e edição do áudio. A gravação deverá atender aosseguintes requisitos mínimos de qualidade: Locução clara, pausada e com boa dicção, realizadapor locutor(a) com voz compreensível, Áudio livre de ruídos, distorções ou interferências, Volumee equalização adequados para reprodução em ambientes externos, Fidelidade ao conteúdofornecido, sendo vedada qualquer alteração sem autorização expressa da Administração;
3.2 Requisitos Operacionais:
· O serviço deverá ser prestado com veículo automotor em boas condições de uso, devidamentelicenciado e com motorista habilitado.
· O carro de som deverá circular conforme cronograma definido pela Administração, compossibilidade de ajustes conforme necessidade.
· A empresa contratada deverá disponibilizar o serviço em dias úteis e, eventualmente, aos finaisde semana e feriados, mediante solicitação prévia.
· O tempo mínimo de circulação diária será definido conforme demanda, podendo variar entre 1 a4 horas por dia.
3.3 Requisitos de Qualificação da Empresa
· Comprovação de experiência anterior na prestação de serviços similares, por meio de atestadosde capacidade técnica.
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· Apresentação de alvará de funcionamento e demais licenças exigidas pela legislação municipal.
· Regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigências legais.

3.4 Requisitos Ambientais e de Segurança
· O volume do som deverá respeitar os limites estabelecidos pela legislação ambiental vigente,especialmente no que se refere à poluição sonora.
· O trajeto e os horários de circulação deverão evitar áreas sensíveis, como hospitais, escolas emhorário de aula e zonas de silêncio.

4. Estimativas das quantidadesO levantamento dos quantitativos faz referência a quantidade base de horas gastas anualmente emdivulgação de comunicados, atos oficiais, avisos e convocações de interesse geral, cultural e informativo.
1. Identificação da Demanda

Item Quantidade UnidadeServiço de propaganda volante, produção eveiculação de áudio incluindo musicalização naintrodução, fundo e finalização da divulgação emveículo de som, para divulgação de comunicados,atos oficiais, avisos e convocações de interessegeral da administração do município de LagoaFormosa. Incluindo combustível e motorista.

500 HORAS

5. Levantamento de mercado
5.1 Foi realizado levantamento preliminar de mercado com base em:

· Pesquisas em municípios com características populacionais e territoriais semelhantes;
· Consultas a empresas locais e regionais que prestam serviços de sonorização com carro de som;
· Análise de contratações anteriores disponíveis em portais da transparência e sistemas oficiais.

5.2 Durante o levantamento, observou-se que:
· O serviço é amplamente ofertado por pequenos prestadores locais, com estrutura simples ecustos acessíveis;
· A demanda da Administração é variável, podendo ocorrer em dias e horários distintos, inclusiveem caráter emergencial;
· A prestação do serviço não exige exclusividade, sendo possível a atuação simultânea dediferentes fornecedores.

5.3 Fundamentação Legal:Diante desse cenário, optou-se pela modalidade de credenciamento, conforme previsto no art. 79 da Leinº 14.133/2021, por se tratar de contratação de serviços com características padronizadas e demandacontínua, em que é vantajoso permitir a habilitação de múltiplos interessados, desde que atendam aosrequisitos estabelecidos.
· Lei nº 14.133/2021;
· Art. 79: “O credenciamento é o procedimento administrativo para a contratação de serviços ouaquisição de bens com características padronizadas, por meio do qual a Administração Públicaconvoca interessados para, durante o prazo de vigência do edital, apresentarem documentaçãode habilitação e proposta, desde que atendidos os requisitos estabelecidos.”
· O Tribunal de Contas da União (TCU) e Tribunais de Contas Estaduais reconhecem ocredenciamento como instrumento legítimo para contratações de natureza contínua, commúltiplos prestadores e sem exclusividade.
· O credenciamento é especialmente indicado quando a Administração deseja garantir amplacobertura, flexibilidade operacional e atendimento descentralizado, como é o caso de serviços desonorização em municípios com áreas urbanas e rurais.
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5.4 Vantagens do Credenciamento:
· Flexibilidade: permite acionar diferentes prestadores conforme a necessidade e disponibilidade;
· Celeridade: garante resposta rápida em situações emergenciais, como campanhas de saúde ouavisos urgentes;
· Isonomia: assegura igualdade de condições a todos os interessados que atendam aos critériostécnicos e legais;
· Eficiência: evita a dependência de um único fornecedor e reduz riscos operacionais.A contratação será formalizada por meio de chamamento público, com critérios objetivos de habilitaçãoe regras claras de execução, remuneração e fiscalização.

6. Estimativa do valor da contrataçãoR$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). Estimativa baseada no total de horas gastas no períodode um ano multiplicados pelo valor da hora de acordo com o processo vigente.
7. Descrição da solução como um todoA solução consiste na contratação de serviços de sonorização por meio de credenciamento deprestadores desse tipo de serviço, permitindo que a Administração acione diferentes fornecedoresconforme a necessidade, disponibilidade e urgência. O modelo garante:

· Maior capilaridade e cobertura territorial;
· Redução de riscos operacionais;
· Atendimento contínuo e emergencial.

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contrataçãoA contratação será realizada por credenciamento, o que, na prática, representa uma forma deparcelamento funcional. Isso permite:
· Participação de diversos interessados;
· Atendimento simultâneo em diferentes regiões do município;
· Substituição imediata em caso de indisponibilidade de um fornecedor.

9. Demonstrativo dos resultados pretendidosEspera-se com a presente contratação:
· Aumento da efetividade da comunicação institucional;
· Maior alcance das campanhas públicas;
· Inclusão de cidadãos sem acesso digital;
· Redução de falhas de comunicação em situações emergenciais;
· Fortalecimento da transparência e da cidadania.

10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato
· Elaboração do edital de credenciamento com critérios objetivos;
· Realização de pesquisa de preços;
· Publicação do aviso de chamamento público;
· Designação de equipe para fiscalização e acompanhamento da execução do serviço.

11. Contratações correlatas e/ou interdependentesNão há contratações correlatas ao presente estudo.
12. Descrição de possíveis impactos ambientaisO serviço poderá gerar impactos sonoros, que serão mitigados por meio de:

· Limitação do volume sonoro conforme legislação ambiental vigente;
· Definição de horários adequados para circulação;
· Evitação de áreas sensíveis (hospitais, escolas, zonas de silêncio).
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13. Declaração de viabilidadeDiante de todo exposto e entendido a necessidade que se faz esta contratação, declaro viável a realizaçãode processo licitatório para a referida contratação.
14. Data e assinaturas
Lagoa Formosa, 30 de junho de 2025

__________________________________Adão Ferreira de LimaSecretário Municipal de Administração


